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PORTARIA N.º 113/2021 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora responsável 

pelo Processo Seletivo Simplificado n.º 003/2021 destinado à 

seleção de estagiários para Desenvolvimento de Estágio 

Curricular Não-Obrigatório no Município de Ribeirão do Pinhal. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado n.º 003/2021 destinado à seleção de estagiários para Desenvolvimento de Estágio 

Curricular Não-Obrigatório no Município de Ribeirão do Pinhal, ficando o primeiro designado como Presidente: 

 

I - Juliano Zacarias Ferreira, Auxiliar Administrativo, Documentador Escolar Municipal na Secretaria 

Municipal de Educação de Ribeirão do Pinhal; 

II - Jander Jean Pinheiro, Auxiliar Administrativo, Chefe do Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura de Ribeirão do Pinhal; 

III - Gislaine de Fátima Pereira da Rocha, Professora, Secretaria Municipal de Educação de Ribeirão do 

Pinhal; 

IV - Marcelo Corinth, Contador, Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal; 

V - Rafael Santana Frizon, Departamento Jurídico, Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal. 

 

Art. 2º. Compete à Comissão Organizadora, a execução e coordenação do Processo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, em 24 de agosto de 2021. 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito 
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PORTARIA N.º 114/2021 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Fiscalizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 003/2021 

destinado à seleção de estagiários para Desenvolvimento de 

Estágio Curricular Não-Obrigatório no Município de Ribeirão do 

Pinhal. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. NOMEAR as servidoras abaixo relacionadas para comporem a Comissão Fiscalizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 003/2021 destinado à seleção de estagiários para 

Desenvolvimento de Estágio Curricular Não-Obrigatório no Município de Ribeirão do Pinhal, ficando a primeira 

designada como Presidente: 

 

I - Sirlei Gizzi Figueiredo Gonçalves da Silva, Professora, Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

II - Ana Paula Gonçalves Estevão, Professora de Educação Infantil, Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura; 

III - Rosilene Alexandrina Borges Pinto, Professora, Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 2º. Compete à Comissão Fiscalizadora e Examinadora a responsabilidade de cumprir e exigir que se 

cumpram as determinações do Processo Seletivo Simplificado, do município de Ribeirão do Pinhal. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, em 24 de agosto de 2021. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito 
 

 

 

PORTARIA N.º 115/2021 

 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Organizadora responsável 

pelo Processo Seletivo Simplificado n.º 004/2021 destinado à 

seleção de Nutricionista para desenvolvimento de atividades no 

município de Ribeirão do Pinhal e dá outras providências. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
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R E S O L V E 

 

Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 004/2021 destinado à seleção de Nutricionista para o 

desenvolvimento de atividades no município de Ribeirão do Pinhal  

 

I - Juliano Zacarias Ferreira, Documentador Escolar Municipal, Secretaria Municipal de Educação de 

Ribeirão do Pinhal; 

II - Jander Jean Pinheiro, Chefe do Departamento de Recursos Humanos, Prefeitura de Ribeirão do 

Pinhal; 

III - Gislaine de Fátima Pereira da Rocha, Professora, Secretaria Municipal de Educação de Ribeirão do 

Pinhal; 

IV - Marcelo Corinth, Contador, Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal; 

V - Rafael Santana Frizon, Departamento Jurídico, Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal. 

 

Art. 2º. Compete à Comissão Organizadora, a execução e coordenação de todo o Processo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, em 24 de agosto de 2021. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito 
 

 

 

PORTARIA N.º 116/2021 

 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Fiscalizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 004/2021 

destinado à seleção de Nutricionista para desenvolvimento de 

atividades no município de Ribeirão do Pinhal e dá outras 

providências. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo, para sob a presidência da primeira, comporem a Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 004/2021 destinado à seleção de Nutricionista para o 

desenvolvimento de atividades no município de Ribeirão do Pinhal.  

 

I - Sirlei Gizzi Figueiredo Gonçalves da Silva, Professora, Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

II - Solange Aparecida Nogueira da Silva, Professora, Secretaria Municipal de Educação e Cultura;  

III - Aline Ramos Corrêa, Auxiliar Administrativo, Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal. 

 

Art. 2º. Compete à Comissão Organizadora, a execução e coordenação de todo o Processo. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, em 24 de agosto de 2021.  

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito 
 

 

 

ERRATA DA EDIÇÃO N.º 652, PÁG. 03, DATA: 20/08/2021 

 

Onde se lê: 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público - 015/2021 - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de 

Colaboração 015/2021 de Transferência voluntária - Subvenção Social. 
Base legal: Art. 31 e Art. 32 da Lei Federal 13019/2014, atualizada pela Lei 13204/2015 e Decreto 

Municipal n.º 012/2017, Leis Municipais Lei Orgânica do Município, Lei de nº 2.196/2021e 2.198/2021. 

Entidade Privada Sem Fins Lucrativos: Sociedade Beneficente São Camilo. 

- CNPJ: 60.975.737/0099-65. 

- Valor total do repasse: R$ 60.000,00(sessenta mil reais). 

- Período: Agosto a dezembro de 2021. 

 

- Lei Federal 13.019/2014 alterada pela 13.204/2015: 
Art. 32.  Nas hipóteses dos Arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será 

justificada pelo administrador público.  

- Justificativa da Inexigibilidade: A Sociedade Beneficente São Camilo é a única entidade em nosso 

município que presta assistência de saúde à população em regime de internação e ambulatorial, e em 

atendimento de urgência e emergência, e está amparada pelas Leis acima citadas.                                                                                 

 

Ribeirão do Pinhal, 20 de agosto de 2021. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

Leia-se: 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público - 016/2021 - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de 

Colaboração 016/2021 de Transferência voluntária - Subvenção Social. 
Base legal: Art. 31 e Art. 32 da Lei Federal 13019/2014, atualizada pela Lei 13204/2015 e Decreto 

Municipal n.º 012/2017, Leis Municipais Lei Orgânica do Município, Lei de nº 2.196/2021e 2.198/2021. 

Entidade Privada Sem Fins Lucrativos: Sociedade Beneficente São Camilo. 

- CNPJ: 60.975.737/0099-65. 

- Valor total do repasse: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
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- Período: Agosto a dezembro de 2021. 

 

- Lei Federal 13.019/2014 alterada pela 13.204/2015: 
Art. 32.  Nas hipóteses dos Arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será 

justificada pelo administrador público.  

- Justificativa da Inexigibilidade: A Sociedade Beneficente São Camilo é a única entidade em nosso 

município que presta assistência de saúde à população em regime de internação e ambulatorial, e em 

atendimento de urgência e emergência, e está amparada pelas Leis acima citadas.                                                                                

Ribeirão do Pinhal, 20 de agosto de 2021. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

RESOLUÇÃO N.º 020/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

Dispõe sobre aprovação da Resolução SESA n.º 773/2019. 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal – Pr, em reunião realizada em 12 de 

Agosto de 2021, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 

8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.822/17; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar a Resolução SESA nº 773/2019 que dispõe sobre incentivo financeiro no valor de R$ 

100.000,00 reais, para compra de mobiliário para a UBS Pinheirais. 

 
Especificação Técnica dos Equipamentos de acordo com a Resolução SESA nº 773/2019 

Item Tipo Quant. Equipamento Descrição Exigência Valor 

2 Mob. 02 unid. 
Armário  

02 portas 

Armário com duas portas: corpo (laterais, base, 

prateleiras e fundos) confeccionado em madeira 

aglomerada 18 mm de espessura, revestimento 

dupla face em laminado melamínico de baixa 

pressão, bordas laterais com fita de PVC. 

Superfícies lisas e de fácil limpeza e 

desinfecção. Tampo superior confeccionado em 

madeira aglomerada de alta densidade com 25 

mm de espessura, sistema postforming, bordas 

frontais 180º, bordas laterais em fita de PVC, 

revestimento melamínico. Fechadura frontal, 

tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com 

abertura de 270º. Puxadores confeccionados em 

alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras 

internas, confeccionadas em madeira 

aglomerada 15 ou 18 mm, com revestimento 

melamínico e diversas regulagens de altura e 

dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: 

branca medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo 

ABNT  
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ter variação de +/- 10%. Garantia de fabricação 

de no mínimo 12 meses. Armário com 01 porta 

e 03 prateleiras em vidro. Fundo e Teto em 

chapa de aço esmaltado, na cor branca. 

Tratamento anticorrosão. Porta com fechadura 

cilíndrica. Pés protegidos por ponteiras 

plásticas. Portas e laterais  em  vidro com 

espessura mínima de 4 mm. Dimensões 

aproximadas de 1,50 m de altura X 0,50 m de 

largura X 0,40 m de profundidade. 

3 Mob 01 unid. 
Balcão  

02 portas 

Balcão com duas portas confeccionado em 

madeira aglomerada 18 mm de espessura, 

revestimento dupla face em laminado 

melamínico de baixa pressão, bordas laterais 

com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e 

de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior 

confeccionado em madeira aglomerada de alta 

densidade com 25 mm de espessura, sistema 

postforming, bordas frontais 180º, bordas 

laterais em fita de PVC, revestimento 

melamínico. Fechadura  frontal, tipo cilíndrico, 

dobradiças metálicas com abertura de 270º. 

Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira  

interna, confeccionada em madeira aglomerada 

entre 15 e 18 mm, com revestimento 

melamínico e diversas regulagens de altura e 

dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: 

branca medindo 95 de largura X 74 de altura X 

50 de profundidade – podendo ter variação de 

+/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 Mob 12 unid. 

Cadeira 

giratória 

executiva 

c/braços, 

tamanho 

médio 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 

BRAÇOS, tamanho médio, assento e encosto 

em compensado multilaminado de 12 mm, com 

espuma injetada anatomicamente em densidade 

média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm de 

espessura. Revestimento do assento e encosto 

em tecido de alta resistência. 100% poliéster na 

cor azul- escuro e espessura mínimo de 1 mm. 

Bordas  em PVC no contorno do estofado. 

Mecanismo tipo “back system”. Inclinação do 

encosto mediante acionamento de alavanca. 

Molas p/retorno automático do encosto e ajuste 

automático na frenagem do reclinador. 

Regulagem da altura do assento a gás, coluna 

central desmontável, fixada por encaixe cônico 

com rolamento axial de giro, esferas e arruelas 

de  aço com coluna e mola a gás para regulagem 

de altura e amortecimento de impactos ao 

sentar, acionada por alavanca. Regulagem de 

altura do encosto para apoio lombar. Base 

giratória com capa de nylon na cor preta, com 

aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de 

ABNT  
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duplo giro de nylon e com esferas de aço. 

Braços em poliuretano injetado, com alma de 

aço e regulagem vertical e horizontal. Fabricada 

em conformidade com as normas da ABNT. 

Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm 

(mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base 

giratória de 67 cm de assento X 46 cm de 

largura X 45 cm de profundidade - podendo ter 

variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 

(um) ano para defeitos de fabricação. 

5 Mob. 50 unid. 

Cadeira 

Espaço Saúde 

e recepção 

(cadeira 

empilhável) 

Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de 

aço oblongo, com encaixes laterais para 

transformar em longarina. Assento e encosto 

em polipropileno na cor preta. Peso suportado: 

150 kg. Garantia 12 meses 

ABNT  

6 Mob 01 unid. 
Mesa para 

refeitório 

Mesa com tampo em compensado, com 

espessura de 25 mm, revestido nas duas faces 

em laminado melamínico na cor branca, com 

bordas em PVC preta. Superfícies lisas, 

duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 

Com dimensões de: 1,20 X 0,80 X 0,78 cm, 

com pés em aço cromado resistente à ferrugem. 

Acabamentos arredondados. Garantia de 1 (um) 

ano. 

ABNT  

7 Mob. 01 unid. 
Mesa para 

reuniões 

Mesa de reunião retangular c/ tampo em 

madeira aglomerada c/ 25 mm de espessura, 

revestida em laminado melamínico na cor 

branca, c/ bordas em PVC. Superfícies lisas, 

duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 

Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em 

tubo de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ 

reforço lateral paralelo em tubo de aço ABNT 

1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. 

Ponteiras de acabamento na cor preta. 

Niveladores c/ eixo de aço rosqueável. Partes 

metálicas, c/ tratamento anticorrosivo e 

antiferruginoso c/ pintura eletrostática em 

epóxi pó na cor preto fosco. Med: 200 x 110 

cm. Acabamentos arredondados. Garantia de 1 

(um) ano. ABNT Mesa de Trabalho – Formato 

em "L” (medida - 1,20 x 1,20). Tampo 

confeccionado em madeira aglomerada de alta 

resistência e 25 mm de espessura, revestimento 

com sistema postforming 180º. Painel frontal 

confeccionado em madeira aglomerada de 15 

mm de espessura, revestimento laminado 

melamínico de alta resistência, dupla face, 

baixa pressão. Coluna central em chapa 

metálica, base inferior em tubo oblongo e 

acabamento em ponteira de PVC, sapatas 

niveladoras injetadas em nylon e base superior 

em chapa de aço com tratamento 

ABNT  
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antiferruginoso e acabamento arredondado em 

pintura epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies 

lisas, duradoras e de fácil limpeza e 

desinfecção. COR: argila. Calhas para 

passagem de fios medindo 1,20 X 1,20 de altura 

X 0,74 cm - podendo ter variação de +/- 10%. 

Garantia de 1 (um) ano. 

8 Mob 06 unid. 

 

Mesa 

escritório 

com gavetas 

(1,20 m 

larg.x 0,70 

cm) 

Mesa com tampo confeccionado em madeira 

aglomerada de alta resistência e 25 mm de 

espessura, revestimento com sistema 

postforming 180º. Painel frontal confeccionado 

em madeira aglomerada de 15 mm de 

espessura, revestimento laminado melamínico 

de alta resistência, dupla face, baixa pressão. 

Coluna estrutural com passagem de 

acabamento confeccionada em chapa de aço, 

com tratamento antiferrugem e acabamento em 

pintura epóxi. Acabamentos arredondados. Com 

02 gavetas com chave.  Garantia de 1 (um) ano. 

ABNT  

9 Mob. 02 und. 

Poltrona 

reclinável 

com 

banqueta 

para repouso 

Poltrona reciclável com banqueta para repouso 

com estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 

mm esmaltados. Assento e encosto, apoio dos 

braços e banqueta estofados com espuma de 

látex de alta densidade de qualidade 

comprovada, sendo toda a estrutura externa da 

poltrona revestida em courvin lavável na cor 

azul. Encosto reclinável (mínimo de 03 

posições) até 175º, com fixação nas costas por 

meio de borboleta. Pés com ponteira de 

borracha. Pintura epóxi ou eletrostática na cor 

branca. Acabamento Dimensões aproximadas 

da cadeira 0,45 m de altura (chão x assento) X 

65 cm altura do encosto X 0,50 m largura. 

Dimensões aproximadas da banqueta de 0,35 m 

de altura X 0,55 cm de comprimento. Garantia 

de 1  (um) ano. 

ABNT  

10 Equip. 3 um.d 
Balança 

Antropométrica 

Adulta 

Balança eletrônica digital adulta com régua 

antropométrica acoplada, visor em LCD digital, 

com capacidade para 200 kg, com divisões de 

pelo menos 100 g, pesagem imediata 

dispensando reaquecimento. Acabamento em 

tinta eletrostática. Tapete/piso em borracha 

antiderrapante. Pés reguláveis em borracha 

sintética e com seletor de voltagem de 110 e 

220 v. Aferido pelo INMETRO. Garantia 

mínima de 01 (um) ano. Garantia mínima de 01 

(um) ano. Acompanha manual de instrução de 

uso em idioma português. Assistência Técnica 

do equipamento deverá ser no Estado do 

Paraná, se não houver, a empresa vencedora 

deverá comprometer-se a realizar gratuitamente 

o translado dos equipamentos até o local da 

IPEM 

INMETRO 
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Assistência Técnica 

11 Equip. 02 unid. 

Autoclave 

Horizontal De 

Mesa: 

Capacidade 

para 42 litros 

Autoclave Horizontal de mesa capacidade 

mínima de 42 litros. Controle totalmente 

Automático que deve ser realizado através de 

microcontrolador Seleção de Temperatura: 120 a 

134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de 

secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo 

de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e 

Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, 

elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula 

solenoide: em latão forjado tipo diafragma. 

Válvula de Segurança: construída em latão. 

Câmara: deve ser em laço 

inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia 

revestida externamente com material isolante ao 

calor que além de otimizar o seu consumo de 

energia deve conservar a temperatura do 

ambiente. O dicionamento da água na câmara 

interna da autoclave deverá ser automático, 

assim como o ciclo deverá ser  utomático. 

Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, 

totalmente perfurada, para permitir uma boa 

circulação de vapor. Tampa/porta: em aço 

inoxidável, laminado, com garantia de 03(três 

anos), com anel de vedação em borracha de 

silicone resistente a altas temperaturas. Sistema 

de fechamento da Porta Dispositivo que impeça 

o funcionamento do equipamento com a porta 

aberta. Deve ser construída de forma robusta e 

dotada internamente com um rolamento de 

encosto que proporcione maior  segurança e 

suavidade no manuseio.  Cabos:  devem ser de 

baquelite (isolamento ao  calor). Resistência:   

deve   ser   níquel   cromo,   blindada  em  cabo   

de aço 

inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço 

inoxidável reforçado, com tratamento 

anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e 

interna. Deve apresentar abertura para ventilação 

tipo veneziana. 

Deve possuir chave on/off, manômetro display e 

teclas de controle. Sistema Eletrônico de 

Segurança: Deve desligar automaticamente caso 

a temperatura exceda em 3°C a temperatura 

programada. 

Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: 

Deve possuir válvula de alívio, fusível de 

proteção, termostato de segurança para evitar a 

queima das resistências e dos materiais em caso 

de falta de água. 

Construída com base nas Normas ASME e 

ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões 

IPEM 

INMETRO 
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Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões 

Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade 

Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 

2400 w. Voltagem: 110/220 v. leção de 

Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 

minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. 

Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. 

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com 

filtro de bronze, 

elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula 

solenoide: em latão forjado tipo diafragma. 

Válvula de Segurança: construída em latão. 

Câmara: deve ser em laço inoxidável, com 

garantia de 03 anos de garantia revestida 

externamente com material isolante ao calor que 

além de otimizar o seu consumo de energia deve 

conservar a temperatura do ambiente. O 

adicionamento da água na câmara interna da 

autoclave deverá ser automático, assim como o 

ciclo deverá ser automático. Bandeja: 

confeccionada em aço inoxidável, totalmente 

perfurada, para permitir uma boa circulação de 

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, 

laminado, com garantia de 03(três anos), com 

anel de vedação em borracha de silicone 

resistente a altas temperaturas. Sistema de 

fechamento da Porta Dispositivo que impeça o 

funcionamento do equipamento com a porta 

aberta. Deve ser construída de forma robusta e 

dotada internamente com um rolamento de 

encosto que proporcione maior segurança e 

suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de 

baquelite (isolamento ao calor). Resistência: deve 

ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 

inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço 

inoxidável reforçado, com tratamento 

anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e 

interna. Deve apresentar abertura para ventilação 

tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, 

manômetro display e teclas de controle. Sistema 

Eletrônico de Segurança: Deve desligar 

automaticamente caso a temperatura exceda em 

3°C a temperatura programada. Sistema 

Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir 

válvula de alívio, fusível de proteção, termostato 

de segurança para evitar a queima das 

resistências e dos materiais em caso de falta de 

água. Construída com base nas Normas ASME e 

ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões 

Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões 

Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade 

Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 
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2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima 

de 18 meses para peças e serviços.  

13 Utensílio 26 unid. 

Balde 

cilíndrico 

portas 

detritos, c/ 

pedal, 

capacidade 

aprox. 10 

litros. 

Balde cilindro portA detrito com pedal, 

capacidade aproximada de 10 liros em aço 

inoxidável, tampa acionada por pedal. 

Capacidade aproximada de 10 litros. Garantia 

mínima de 01 (um) ano 

  

14 Mob. 02 unid. 

Banqueta 

giratória, tipo 

mocho. 

Banqueta giratória tipo mocho totalmente em 

aço inoxidável, altura regulável com apoio para 

os pés. Altura mínima de 0,46 m X máxima de 

0,61 m. Estofamento resistente e impermeável e 

com base rígida, revestimento em PVC e espuma 

de densidade controlada que permite limpeza e 

desinfecção. Garantia mínima de 01 (um) ano 

para defeitos de fabricação. 

ABNT  

16 Mob 06 unid. 
Escada clínica 

02 degraus 

Escada clínica com dois degraus todo em aço 

inox ou aço com revestimento anticorrosivo de 

cor branca, reforçada, com degraus revestidos 

em borracha antiderrapante, pés com ponteiras 

em borracha. Garantia mínima de 12 meses. 

ABNT  

28 Equip 02 unid. Foco Auxiliar 

Foco Auxiliar - Luminária flexível com 

lâmpada, estrutura em tubo redondo de 1” X 

1,20 mm. Com anel de fixação, haste flexível e 

cromada, pés em ferro fundido, acabamento em 

pintura epóxi, altura aproximada de 1,10 cm e 

máximo de 1,60 cm. O fio de alimentação 

elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha 

lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano. 

Fabricado de acordo com Padrões Internacionais 

de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar 

Registro no MS/ANVISA. Registro MS/ 

ANVISA Histerômetro: em aço inoxidável, 

comprimento total 25 cm,  com segmento 

centimetrado de 16 cm, sendo a graduação de 0 a 

15 cm e um anel cilíndrico (stopper) que se 

desloca ao longo do segmento centimetrado. 

Modelo Collin. Garantia de 10 anos. Fabricado 

de acordo com Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar 

Registro no MS/ANVISA. 

MS/ 

ANVISA 
 

32 Mob. 02 unid. 

Mesa auxiliar 

para material 

ginecológico 

Mesa auxiliar para material ginecológico com 

tampa e prateleira em chapa de aço inox 20 de 

acabamento polido, pés em tubo de 1 X 1,20 

mm, pés providos de rodas giratórias de 3” de 

diâmetro com  aro de rodas de polietileno, 

extremidades sem arestas. Fixação da prateleira    

seja    por     solda    com    acabamento    liso.   

Medindo aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80 

m. Garantia de 1(um) ano. Fabricado  de  acordo   

MS/ 

ANVISA 
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com  Padrões   Internacionais   de Qualidade. 

33 Mob. 02 unid. 
Mesa de 

exame clínico 

Mesa de exames clínicos com estrutura tubular 

metálica esmaltada na cor branca (pintura epóxi 

ou eletrostática), leito acolchoado em espuma de 

poliuretano de 1ª qualidade, revestido em 

courvin, na cor azul, cabeceira reclinável 

manualmente através de cremalheira, pés com 

ponteira de borracha. Acompanha suporte para 

lençol de papel de 50 mm. Dimensões 

aproximadas de 1,85 m de comprimento X 0,50 

m de largura X 0,80 de altura. Garantia de 1(um) 

ano. Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 

Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

MS/ 

ANVISA 
 

34 Mob. 04 unid. 

Cama para 

exame 

ginecológico 

tipo divã 

Cama de exame ginecológico tipo divã, com 

estrutura em madeira com espessura mínima de 

15 mm, MDF de fabricante certificado, revestido 

em laminado decorativo, na cor  bege. Deverá 

possuir  duas 

(2) gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma 

(1) porta central com uma prateleira interna. Os 

puxadores deverão ser metal e cromados. O 

revestimento interno do móvel deverá ser do 

mesmo material da parte externa. As gavetas 

deverão ser deslizantes, através de corrediças 

telescópicas. As dobradiças deverão ser 35 mm. 

O leito deverá ser estofado, revestido em 

courvin marrom, sendo as partes anterior e 

posterior do leito ajustável através de 

cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas 

em aço inoxidável,  com no mínimo quatro 

(4) posições. O móvel deverá vir acompanhado 

de um par de perneiras anatômicas, em 

poliuretano injetado, que permitam ajuste de 

altura e com mobilidade ântero-posterior. A 

fixação desta haste deverá ser feita através de 

uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5 cm. 

Deverá possuir gaveta para escoamento de 

líquidos, em aço inox e puxador em inox. A 

gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da 

abertura feito no móvel para a mesma, não 

podendo ficar  espaço para acúmulo de sujeiras. 

A gaveta fechada não poderá ficar mais do que 2 

cm internamente ao móvel. Dimensões do móvel 

(variação permitida 5%): Comprimento 1,85 m; 

largura 0,64 m; altura 0,76 m. Dimensões do 

estofamento (variação permitida 5%): 

Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; altura na 

cabeceira 0,15 m e nos pés e parte central 0,10 

m. O revestimento estofado deverá apresentar 

espuma com densidade 28, revestida em courvin 

soft 8 marron. A marca do fabricante deverá vir 

ABNT  
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gravada na maca ou em plaqueta metálica fixada 

de forma resistente na cama. Garantia de 1(um) 

ano. Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT.  

35 Equip 03 unid. 

Negatoscópio 

01 corpo para 

fixação em 

parede 

Negatoscópio: equipamento utilizado para a 

visualização de radiografias. Negatoscópio de 01 

corpo, construído em aço inoxidável ou chapa de 

aço inoxidável com pintura eletrostática em 

epóxi, com suporte para fixação em parede. O 

painel é de acrílico fosco, com presilhas para 

fixação do filme. A carcaça deverá ter 

aterramento. Utilização de lâmpadas 

fluorescentes com tensão de alimentação   bivolt  

manual  e frequência de  alimentação de  60 Hz. 

Deverá possuir chave liga-desliga para 

acionamento das  lâmpadas. O    equipamento    

deverá    atender     as    normas     da    

ANVISA principalmente a portaria 453/98. 

Apresentar Registro no MS/ANVISA e Manual 

e Catálogo em português. Assistência Técnica 

do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, 

se não houver, a empresa vencedora deverá 

comprometer-se a realizar gratuitamente o 

translado dos equipamentos até o local da 

Assistência Técnica. 

 

 

MS/ 

ANVISA 

 

45 Utens. 02 unid. 
Suporte para 

soro 

Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço 

inoxidável de 1” de diâmetro com anel de 

regulagem, haste em tubo de aço inoxidável  de 

¾ de diâmetro com 4 ganchos na extremidade 

superior, base com 4 pés de ferro fundido, 

pintura epóxi na cor branca, com rodízios, 

dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e 

mínimo de 1,70 m. Garantia de 1 (um) ano. 

ABNT  

63 Equip. 03 unid. 

Conjunto 

portátil para 

oxigenoterapia 

Conjunto portátil para oxigenoterapia contendo: 

cilindro metálico para acondicionamento de 

oxigênio medicinal, com capacidade hidráulica 

de 7 litros e 1,0 m³, tipo G. Dotado de válvula de 

segurança para enchimento e abertura, conexão 

padrão standard; Deve ser fornecido regulador de 

pressão adaptado a manômetro de carga e 

regulagem de pressão, além de fluxômetro, com 

régua graduada e acionamento por válvula 

Montado em suporte próprio, que permita 

transporte e adequada fixação ao solo e 

estabilização durante o transporte. 

  

64 Equip. 10 unid. Computadores 

Computadores com estação de trabalho 

intermediária 8,0 Gb RAM – HD SSD 240 Gb – 

Monitor 21,5 com suporte ajustável de altura – 

sistema operacional MS Windows 8. 

  

65 Equip. 08 unid. Impressoras 
Impressora Monocromática Laser/LED mínimo 

de 30 páginas por minuto (PPS). 
  

66 Equip 12 unid. Aparelho de Aparelho de ar condicionado, modelo Split   
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Ar 

Condicionado 

Pequeno Porte 

Reverso, quente e frio, 220v 12.000 BTUs 

(Sistema Inverter) - Com mão de obra de 

instalação e drenos e no mínimo um ano de 

garantia. 

 
Donizete da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal de nº 020/2021 de 12 de Agosto 

de 2021, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28/12/1990. 

 

Nadir Sara Melo Fraga Cunha 

Secretária Municipal Da Saúde 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, com respaldo no que dispõe o artigo 159, I do 

Regimento Interno, CONVOCA os Senhores Vereadores para Sessão Extraordinária a realizar-se no dia 26 de 

agosto de 2021, quinta-feira, com início às 19h00, para a deliberação do seguinte Projeto de Lei: 

 

PROJETO DE LEI N.º 057/2021: Dispõe sobre a destinação e o recebimento de patrocínio pelo Poder 

Público a eventos realizados no Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, na forma que especifica. 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 24 de agosto de 2021. 

 

EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO 

Presidente 
 
 

 

 

 

Assinatura Digital 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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